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VEREADOR LUCAS CORDEIRO 

REQUERIMENTO Nº  037/2024 

Ao Excelentíssimo Senhor Paulo Sérgio Conceição dos Santos 

 Assunto: Requeiro informações da CONCESSIONÁRIA ENEL DISTRIBUIÇÕES 
RIO sobre quais medidas estão sendo tomadas pela empresa para a melhoria dos péssimos 

serviços prestados na comunidade da Cachoeirinha.  

 

 Requeremos ao Presidente desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 

regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 

conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 

de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da 

Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para 

que seja oficiado à CONCESSIONÁRIA ENEL DISTRIBUIÇÕES RIO – requerendo 
informações sobre quais medidas estão sendo tomadas pela empresa para a melhoria dos 

péssimos serviços prestados na comunidade da Cachoeirinha. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

 

Cumprimentando-o (a) cordialmente, venho através deste, solicitar informações sobre quais 
medidas estão sendo tomadas pela empresa para a melhoria dos péssimos serviços prestados na 

comunidade da Cachoeirinha. 

 

Nosso Gabinete tem sido procurado de forma frequente por moradores da região que 

realizam denúncias sobre os serviços prestados na região. 

 

Então, por meio deste, venho requerer informações à empresa sobre as medidas que 

estão sendo adotadas para a melhoria dos serviços de energia elétrica na comunidade 

supracitada, onde os moradores têm enfrentado constantes interrupções, oscilações e baixa 

qualidade no fornecimento e prestações de serviços. Esses problemas afetam diretamente o 
cotidiano e a segurança, prejudicando a realização de atividades essenciais e até mesmo o 

desenvolvimento da comunidade. 

 

 O presente documento busca transparência e um posicionamento concreto da empresa 

quanto às ações corretivas planejadas, de forma a garantir um fornecimento de energia estável 

e adequado, promovendo melhor qualidade de vida e o atendimento aos direitos 

dos consumidores. 
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Sem mais para o momento, formulo votos de estima e distinta consideração 

 

 

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. 

Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 

 
Paraty – RJ, sala das Sessões em 04 de Novembro de 2024

Autor

 

LUCAS CORDEIRO 

Vereador 
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